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REQUERIMENTO Nº 245/2023 

Data: 30 de setembro de 2024 

 

Ementa: solicita envio de cópia do presente 

Requerimento ao Prefeito Municipal e ao Secretário 

de Saúde, apresentando o pedido para que, a 

critério do Executivo avalie utilizar a minuta de 

Projeto de Lei em anexo, que visa criar o Programa 

Municipal de Atendimento Especializado a Pessoa 

com Transtorno de Espectro Autista – TEA, bem como 

a Bolsa Autista, para auxiliar aos pais com 

complemento financeiro para a contratação de 

profissionais especializados nos tratamentos dos 

seus filhos, amenizando assim os efeitos dos cortes 

de investimentos estaduais via CISCOPAR, conforme 

anunciados nos últimos dias. 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada ao 

Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de Educação, apresentando a 

sugestão do Vereador que abaixo subscreve, para que o Poder Executivo 

Municipal avalie a minuta do Projeto de Lei em anexo a este Requerimento, afim 

de encaminhá-lo a para a análise desta Casa de Leis, visando criar o Programa 

Municipal de Atendimento Especializado a Pessoa com Transtorno de Espectro 

Autista – TEA, bem como a Bolsa Autista.  

 

Conforme já é de entendimento do Executivo Municipal, na última 

semana muitos pais de crianças com o Transtorno de Espectro Autista – TEA, estão 

extremamente preocupados com o anúncio por parte do Governo do Estado, 

através da Resolução 21/2024 com a redução em até 60% nos valores pagos para 

os atendimentos terapêuticos de pessoas com Espectro Autista. 

 

Com isto e a exemplo do que ocorre na cidade vizinha de Santa Helena, 

apresento como sugestão o desenvolvimento de uma lei municipal visando criar o 

Programa Municipal de Atendimento Especializado a Pessoa com Transtorno de 

Espectro Autista – TEA, bem como a Bolsa Autista, para auxiliar aos pais com 

complemento financeiro para a contratação de profissionais especializados nos 

tratamentos dos seus filhos. 

 

A Bolsa Autista, poderá ser um auxilio temporário as famílias, que pode 

ser suprimida posteriormente quando houver a criação do Centro Municipal de 

atendimento as pessoas com Espectro Autista, contando com profissionais de 
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Fonoaudiologia, Psicologia e Terapia Ocupacional, sendo assim um suporte 

municipal a estas pessoas, tornando o município menos dependente do sistema 

estadual como no caso o CISCOPAR. 

 

Diante do que foi exposto, segue em anexo modelo de projeto de lei da 

cidade de Santa Helena, para o estudo por parte do Executivo Municipal. 

 

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, este 

Vereador fica no aguardo da aprovação deste importante Requerimento, o que 

permitirá amparo e segurança para as pessoas com Espectro Autista bem como 

maior tranquilidade para os seus pais. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 30 de setembro de 2024. 
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